
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
 

RESOLUÇÃO N° 22.610 
 

 

Relator: Ministro Cezar Peluso. 

 

o TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 23, XVIII, do Código Eleitoral, e na observância do que decidiu o Supremo Tribunal Federal 

nos Mandados de Segurança nO26.602, 26.603 e 26.604, resolve disciplinar o processo de perda 

de cargo eletivo, bem como de justificação de desfiliação partidária, nos termos seguintes: 

Art. 1º - O partido político interessado pode pedir, perante a Justiça Eleitoral, a 

decretação da perda de cargo eletivo em decorrência de desfiliação partidária sem justa causa. 

§ 1º - Considera-se justa causa: 

I) incorporação ou fusão do partido; 

II) criação de novo partido; 

III) mudança substancial ou desvio reiterado do programa partidário; 

IV) grave discriminação pessoal. 

§ 2º - Quando o partido político não formular o pedido dentro de 30 (trinta) dias da 

desfiliação, pode fazê-lo, em nome próprio, nos 30 (trinta) subseqüentes, quem tenha interesse 

jurídico ou o Ministério Público eleitoral. 

§ 3° - O mandatário que se desfiliou ou pretenda desfiliar-se pode pedir a declaração 

da existência de justa causa, fazendo citar o partido, na forma desta Resolução. 

Art. 2° - O Tribunal Superior Eleitoral é competente para processar e julgar pedido 

relativo a mandato federal; nos demais casos, é competente o tribunal eleitoral do respectivo 

estado. 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 13 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se 

apenas às desfiliações consumadas após 27 (vinte e sete) de março deste ano, quanto a 

mandatários eleitos pelo sistema proporcional, e, após 16 (dezesseis) de outubro corrente, quanto 

a eleitos pelo sistema majoritário. 

Parágrafo único - Para os casos anteriores, o prazo previsto no art. 1°, § 2°, conta-se a 

partir do início de vigência desta Resolução. 
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PRESIDENTE 

Brasília, 25 de outubro de 2007. 


